
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.227-C DE 2023 

 

Altera a Lei nº 14.555, de 25 de abril 
de 2023, para reconhecer as 
quadrilhas juninas como manifestação 
da cultura nacional. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 14.555, de 25 de abril 

de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º As festas juninas e as quadrilhas 

juninas ficam reconhecidas como manifestação da 

cultura nacional.”(NR) 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Deputado RICARDO AYRES 

Relator 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ricardo Ayres
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234880563800
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